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DECLARAÇÃO DE REPASSE DAS OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

 

Declaro, na forma da lei e para todos os fins de direito, que a Prefeitura 

Municipal de Ponto Belo, repassou todas as contribuições previdenciárias, 

patronal e do servidor, da competência do exercício de 2022, vincendas no 

exercício. 

 

Ressalta-se que as contribuições, patronal e dos servidores, da competência do 

mês de dezembro de 2022, não foram integralmente pagas/recolhidas dentro do 

próprio exercício de 2022, tendo o valor de R$ 184.241,91 relativo à contribuição 

patronal de dezembro de 2022, recolhida em janeiro de 2023, assim como a 

contribuição retida de servidores no valor de R$ 80.755,24. 

. 

Declaro ainda, que não houve aporte para cobertura de insuficiência financeira 

e/ou aporte atuarial pelo fato do município não possuir Regime Próprio de 

Previdência Social. 

 
 

Ponto Belo – ES, 28 de março de 2023. 
 
 
 
 
 

JAIME SANTOS OLIVEIRA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 
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